


DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 








DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - Os membros do CONSELHO TUTELAR e dos CONSELHOS MUNICIPAIS que, expressamente autorizados pelo Prefeito, se ausentarem do Município para comparecer a encontros, seminários e outros eventos relacionados com matéria da competência do Conselho a que pertencem, ou para tratar de assunto específico deste, farão jus a DIÁRIAS e PASSAGENS, nos termos estabelecidos na Lei Municipal nº 1550, de 31 de outubro de 2001.





Parágrafo Único - O valor da DIÁRIA para os membros do Conselho Tutelar e dos Conselhos Municipais acompanhará os valores estabelecidos para servidores que não ocupem cargos de chefia, assessoria ou direção, conforme decreto em vigor.





Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias das secretarias a que estejam vinculados o Conselho Tutelar e os Conselhos Municipais.





Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal nº 2004, de 29/03/2005.





Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Emenda Supressiva nº 01/2006 - Legislativa)








GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    03    de    maio    de    2006.          

















DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                        Prefeito Municipal








REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











GRAZIELA DE MOURA TERRA               


        Chefe de Gabinete                                             


                                                                          


                                                                                        LEIMAR NAZIR SIMÃO


                                                                                      Procurador do Município
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